
                                           

BOLETIM DE SERVIÇO 

Nº 12/2020

31 de dezembro de 2020

IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu
Rodovia BR 116, Km 589,8

Distrito Realeza
CEP: 36.909-300 – Manhuaçu - MG



PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

JAIR MESSIAS BOLSONARO

MINISTRO DA EDUCAÇÃO

MILTON RIBEIRO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

ARIOSTO ANTUNES CULAU

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

SUDESTE DE MINAS GERAIS

REITOR

CHARLES OKAMA DE SOUZA

CAMPUS MANHUAÇU

DIRETOR-GERAL

JOSÉ GERALDO SOARES

RESPONSÁVEL PELO BOLETIM DE SERVIÇO

WÊNNIA ANTUNES BAIA

Instrumento utilizado para divulgar os atos oficiais administrativos desta Instituição, atendendo ao
princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei 4.965/66.

IF SUDESTE MG – CAMPUS MANHUAÇU – BOLETIM DE SERVIÇO Nº. 12/2020 
31/12/2020 Página 2



SUMÁRIO

PORTARIAS – ORGANIZACIONAIS........................................................................................................4
PORTARIAS – COMISSÕES.......................................................................................................................4
PORTARIAS – RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO..................................................................................5
PROGRESSÃO FUNCIONAL.....................................................................................................................5
RESOLUÇÕES..............................................................................................................................................6
CONCESSÃO DE DIÁRIAS......................................................................................................................10

IF SUDESTE MG – CAMPUS MANHUAÇU – BOLETIM DE SERVIÇO Nº. 12/2020 
31/12/2020 Página 3



PORTARIAS – ORGANIZACIONAIS

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 090/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

Art. 1º – DESIGNAR os servidores OTACÍLIO JOSÉ PEREIRA, Matrícula SIAPE 1716791, FLÁVIO ROZA
BATALHA,  Matrícula  SIAPE 2169472,  para atuarem como Fiscais,  Titular  e Substituto,  respectivamente,  no
Contrato  nº  02/2016,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº  23773.000059/2016-28  –  contratação  de
empresa para a prestação de serviços de postagem do IF Sudeste MG –  Campus Manhuaçu, Inexigibilidade
01/2016, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no  período de 17.04.2019 até o final da
vigência contratual.

Art. 2º – REVOGA-SE a Portaria Nº 045/2019, de 17.04.2019

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

PORTARIAS – COMISSÕES

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 091/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
 
Art. 1º –  DESIGNAR  os servidores abaixo relacionados para comporem a  Comissão Responsável

pela Elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) de Estratégia e Ferramentas de Marketing
Digital, modalidade: FIC, do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, conforme descrição a seguir:

NOME SIAPE REPRESENTACÃO
Cleverson Ramom Carvalho Silva 1878564 Presidente
Elder Stroppa 1143088 Membro
Loham Santos da Silva 3157477 Membro
Otacílio José Pereira 1716791 Membro

Art. 2º – Esta Portaria terá vigência até o dia 31.03.2021
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PORTARIAS – RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 087/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

Art.  1º  –  CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO a servidora Simone da Fonseca Pires,
conforme descrição abaixo:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PROGRESSÃO FUNCIONAL

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 088/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

Art. 1º –  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO  ao servidor abaixo relacionado,
conforme a seguir:

Servidor(a) Siape Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Paulo  Ubiratan  de  Oliveira
Rodrigues

183924
3

Tecnólogo
em
Gestão
Pública

E  I
01

E I 02 03/12/2020 23223.005082/2020
-11

   
          Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Servidor(a) Siape Título Vigência Processo

Simone da Fonseca Pires 1006647 Doutorado 17/11/2020   23223.005231/2020-42

 



PORTARIA Nº 089/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

Art.  1º  –  CONCEDER  PROGRESSÃO  FUNCIONAL  POR  CAPACITAÇÃO  ao  servidor  abaixo
relacionado, conforme a seguir:

Servidor(a) Siape Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Paulo  Ubiratan  de  Oliveira
Rodrigues

183924
3

Tecnólogo
em
Gestão
Pública

E  I
02

E II 02 03/12/2020 23223.005083/2020
-66

     
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RESOLUÇÕES

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

Considerando a Resolução CONSU Nº 32/2020, de 28.08.2020, que aprovou o Regulamento do Ensino
Remoto  Emergencial  –  ERE,  para  os  cursos  de  formação  inicial  e  continuada,  cursos  técnicos
concomitantes/subsequentes presenciais e a distância, cursos técnicos integrados ao ensino médio e cursos de
graduação dos campi deste Instituto Federal, 

R E S O L V E:

RESOLUÇÃO CAMPUS MANHUAÇU Nº 005/2020, de 30 de dezembro de 2020

Art. 1º –  HOMOLOGAR o CALENDÁRIO ACADÊMICO EMERGENCIAL, Retificado,  do  IF Sudeste MG –
Campus Manhuaçu, referente ao Ensino Remoto Emergencial do ano letivo de 2020, conforme Anexo.
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Endereço para consulta de diárias. 
Clique no link abaixo: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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